
Município da Estância Balneáría de Praia Grande

t

Estado de São Paulo

^ N

Gabinete do Prefeito

Em 16 de novembro de 2020

OFÍCIO GP N® 735/2020

A Sua Excelência o Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção ao REQUERIMENTO N® 237/2020, de autoria do nobre
vereador ROBERTO ANDRADE E SILVA, parabenizando os servidores da área de

saúde do Município pelos relevantes serviços prestados, encaminho anexa
cópia da manifestação da Secretaria de Saúde Pública {Sesap), recebida

pelo Departamento de Processo Legislativo deste Gabinete, com os
esclarecimentos sobre as providências adotadas, bem como os

agradecimentos pelo reconhecimento e apoio desse egrégio colegiado ao
trabalho realizado.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para externar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

MOURAO

APM/ed
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Em at^imento a solidtaçâo do Vêrçí^or Andradé é Silva (Betmlio), ̂ os a
intimar que cdjpiaâ dessé mcpediente foimn eucamiuhadas as eqiBpes reladonadas m requerimento
237/2020, bem como^s eièncta de todos o doémnenfo será arquivado junto aos prontuários dos
interessados,

Aproveitamos ao ensejo i^ad^^ mn nome de toda a equipe da rede de Atenção
Básica o recoidiecimenm do nobre Edil no que lan^ ao empenho dos servidores públicos municipais

Exa, 10 de novmntno de 2020.
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